Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 999/90

ESTABELECE VALORES EM BTNs PARA A COBRANÇA DE SERVIÇOS A TERCEIROS, PRESTADOS COM VIATURAS E MÁQUINAS DA PREFEITURA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica estabelecido para a cobrança de serviços prestados a terceiros, com viaturas e máquinas da Prefeitura, a aplicação de Bônus do Tesouro Nacional (BTNs), como base de cálculo, nas seguintes condições:

	Tratores de Esteiras
	28 BTNs por hora

	Motoniveladora
	28 BTNs por hora

	Carregadeira
	28 BTNs por hora

	Retro escavadeira
	28 BTNs por hora

	Caçambas
	20 BTNs por hora

	Aterro por caçamba
	12 BTNs

	Trator agrícola
	08 BTNs por hora


Art. 2º - O Bônus do Tesoura Nacional (BTNs) que servirá de base de cálculo para cobrança dos serviços, será sempre o do mês em que estiver recolhendo a tesouraria o valor do serviço.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Junho de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
